
~ '" ~ lEI N.o 195, DE 06 DE MARÇO DE 1.978

---'~·rmpõe-sobre---as--dimensões---das---roletas··nos 
auto-õnibus que servem às linhas municipais e dá· outras
providências". A Câmara Municipal de Nov.a 19uaçu, por
seus representantes legais, decreta e seu sanciono a

. seguinte lei: Art.o 1.0 - As roletas dos auto-ânibus que
Servem às I.inhas municipais deverão ter as seguIntes
dimenSões: 1;OSm. de altura por 0,80 de largura. Pari·
grafo único - As dimensões constantes deste artigo terão·
como base, para a instalação respectiva. o assoalho e 8
diStância existente entre os bancos do ve(culo. Arto 2.0
- As disposições do artigo anterior aplicam·se aos cole-~
tivos atualmente em tráfego. Art.o 3.0 - ES1a lei en
trará em vigor na data de sua publicação. Arto 4.0 -
Revogam-se as disposições em contrário. .
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